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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º – Cabe as operadoras definidas nos incisos I e II do § 1º do 

art. 1º da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, por meio de sua rede de 
unidades conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de 

mama, utilizando-se de todos os meios e técnicas necessárias, para o 
tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de 

tratamento de câncer. 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por objetivo a obrigatoriedade da cirurgia 

plástica reparadora da mama por planos e seguros privados de assistência 
à saúde nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer.  

Foi apresentado inicialmente pela ex-deputada Jandira Feghali e, 
em homenagem a esta brilhante parlamentar e à  importância e alcance 

social de sua proposição,  submetemo-lo novamente à apreciação do 
Congresso Nacional na esperança de vê-lo aprovado. 

A obrigatoriedade da realização desse tipo de cirurgia visa corrigir 
uma falha na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que permite que 

planos e seguros privados de saúde não realizem este tipo de 
procedimento nas milhares de mulheres que pagam seus planos de saúde 

e na hora que precisam utilizar os seus serviços vêem desamparadas pela 
legislação. 

O governo e os órgão públicos já são obrigados por lei a realizar 

este tipo de procesimento, dessa forma temos o dever de garantir o 
mesmo direitos para as mulheres que optaram por pagar e utilizar os 

serviços de planos e seguros privados de saúde. 

Ressalto que essa iniciativa procura reparar uma omissão do 

modelo assistêncial brasileiro. Gostaria de ressaltar a importância deste 
projeto pelo papel social que cumpre, pelo alívio ao sofrimento de quem 

sofreu ou sofrerá um processo de mastectomia. 

Pelos motivos acima expostos, levamos a apreciação dos nobres 

pares a presente proposta.  

Sala das Sessões, em  27 de março de 2007. 

 
Alice Portugal 

Deputada Federal - PCdoB/BA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 LEI Nº 9.656, DE  3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de 
direito privado que operam planos ou seguros privados de assistência à saúde, sem 
prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se: 

I - operadoras de planos privados de assistência à saúde: toda e qualquer pessoa 

jurídica de direito privado, independente da forma jurídica de sua constituição, que ofereça 

tais planos mediante contraprestações pecuniárias, com atendimento em serviços próprios ou 

de terceiros; 

II - operadoras de seguros privados de assistência à saúde: as pessoas jurídicas 

constituídas e reguladas em conformidade com a legislação específica para a atividade de 

comercialização de seguros e que garantam a cobertura de riscos de assistência à saúde, 

mediante livre escolha pelo segurado do prestador do respectivo serviço e reembolso de 

despesas, exclusivamente. 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as entidades ou empresas que mantêm 

sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão. 

§ 3º A assistência a que alude o caput deste artigo compreende todas as ações 

necessárias à prevenção da doença e à recuperação, à manutenção e à reabilitação da saúde, 

observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. 

§ 4º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 

constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 

privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

Art. 2º Para o cumprimento das obrigações constantes do contrato, as pessoas 

jurídicas de que trata esta Lei poderão: 

I - nos planos privados de assistência à saúde, manter serviços próprios, contratar 

ou credenciar pessoas físicas ou jurídicas legalmente habilitadas e reembolsar o beneficiário 

das despesas decorrentes de eventos cobertos pelo plano; 

II - nos seguros privados de assistência à saúde, reembolsar o segurado ou, ainda, 

pagar por ordem e conta deste, diretamente aos prestadores, livremente escolhidos pelo 

segurado, as despesas advindas de eventos cobertos, nos limites da apólice. 

Parágrafo único. Nos seguros privados de assistência à saúde, e sem que isso 

implique o desvirtuamento do princípio da livre escolha dos segurados, as sociedades 

seguradoras podem apresentar relação de prestadores de serviços de assistência à saúde. 

*Vide Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de Agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.177-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
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Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 

que dispõe sobre os planos privados de 

assistência à saúde e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º. A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art. 1º. Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 

privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 

específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas, as seguintes definições:  

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços 

ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por 

prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a 

assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais 

ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede 

credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, 

hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 

operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao 

prestador, por conta e ordem do consumidor;  

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída 

sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade 

de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I 

deste artigo;  

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou 

de serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que 

tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, com todos os direitos e obrigações 

nele contidos.  

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e 

contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de 

assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características que o 

diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como:   

 a) custeio de despesas;   

 b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada;   

 c) reembolso de despesas;   

 d) mecanismos de regulação;   

 e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e   

 f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios 

médico-assistenciais.   
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§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os 

produtos de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as 

entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela 

modalidade de autogestão ou de administração.  

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior 

podem constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de 

pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para 

operar planos privados de assistência à saúde.  

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o 

inciso I e o § 1º deste artigo." (NR) 

"Art. 8º. Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos 

privados de assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos, 

independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.177-43, de 27 de julho de 2001.  

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º. Ficam revogados os arts. 2º a 7º, o inciso VIII do art. 10, o § 3º do art. 12, 

o parágrafo único do art. 27 e o art. 28 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e o § 3º do art. 

4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

José Serra  

Pedro Parente  
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